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RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, em cumprimento a sentença homologatória proferida no âmbito da Ação Civil Pública nº 0861026-34.2021.8.20.5001, em tramite na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, e tendo em vista o que consta no processo administrativo n° 01110090.000506/2023-95,
R E S O L V E nomear, em caráter efetivo, os candidatos constantes no Anexo Único, aprovados em concurso público de provas e títulos, Edital nº 1 - PGE/RN, de 13 de novembro de 2023, homologado pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado (CSPGE), conforme a Resolução nº 11/2024, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 21 de dezembro de 2024, para provimento do cargo de Procurador do Estado de Terceira Classe, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado (PGE).
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.



FÁTIMA BEZERRA

Pedro Lopes de Araújo Neto
ANEXO ÚNICO
	Decisão Judicial proferida no Processo nº 0861026-34.2021.8.20.5001

	Cargo: Procurador do Estado de 3ª Classe


	Nº
	NOME
	DOCUMENTO

	1
	PAULO VITOR AVELINO SILVA BARROS
	001887761

	2
	GIOVANNE DUARTE DE QUEIROZ
	3811335

	3
	RODRIGO GALVAO DO AMARAL
	275266302
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